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Moção
 

Moção de repúdio ao recebimento do título de cidadão são-bernardense por Jair Bolsonaro, concedido
pela Câmara Municipal de São Bernardo do Campo/SP, posto não cumprir o homenageado nenhum dos
requisitos para concessão da honraria. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A presente Moção objetiva manifestar repúdio ao recebimento do título de
cidadão são-bernardense por Jair Bolsonaro, concedido pela Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo/SP, posto não cumprir o homenageado nenhum
dos requisitos para concessão da honraria. 
 
 
 
No dia 30 de novembro,  a Câmara Municipal  de São Bernardo do Campo
concedeu a  Jair  Messias  Bolsonaro  o  título  de  cidadão são-bernardense,
homenagem  importante  da  cidade  que  tem  como  objetivo  reconhecer  e
prestigiar o trabalho de pessoas que, mesmo que não sejam naturais de São
Bernardo,  prestam  relevantes  serviços  à  cidade,  colaborando  para  o
desenvolvimento e a promoção do bem comum.
 
 
 
Nesse contextos, é inadmissível que o ex-presidente Jair Bolsonaro receba
título tão importante para a população de São Bernardo, uma vez que sua
atuação como chefe de Estado durante seu mandato acarretou em prejuízos
coletivos que estão sendo inclusive investigados judicialmente, 
 
 
Como Presidente de República,  Jair  Bolsonaro relativizou a  pandemia da
COVID-19,  que  matou  mais  de  700  mil  pessoas,  fez  extensos  cortes  em
políticas públicas que fizeram com que nosso país retornasse ao mapa da
fome, além aumentar o desemprego e a falta de acesso à serviços públicos
básicos. 
 
 
 
A título de exemplo, o Governo Bolsonaro, em 2020 reduziu em 90% a verba
federal destinada ao Estado de São Paulo, além de ter sido o responsável pela
diminuição em aproximadamente  94% dos  investimentos  direcionados às
políticas públicas de combate a violência contra a mulher.
 
 
 
A inadmissibilidade da honraria ora concedida ao presidente também encontra
fundamentos no rechaço da população de São Bernardo do Campo à sua
gestão,  expressivamente  manifesta  nas  urnas.  Nas  últimas  eleições
presidenciais, Jair Bolsonaro obteve 38,02% dos votos dos cidadãos de São
Bernardo do Campo, enquanto o candidato eleito, o atual presidente Lula em
obteve 49,17%, em demonstração explícita do descontentamento local com a
gestão bolsonarista.
 
 
 
Por  tais  razões,  propõe-se  esta  Moção,  para  que  a  ASSEMBLEIA
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LEGISLATIVA  DO ESTADO DE  SÃO PAULO manifeste  veemente  repúdio  ao
recebimento  do  título  de  cidadão  são-bernardense  por  Jair  Bolsonaro,
concedido pela Câmara Municipal de São Bernardo do Campo/SP. 
 
 
 
 
Sala das Sessões, 01 de dezembro em 2023. 
 
 
 
 
 
 

Ediane Maria - PSOL
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